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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 034/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e 01 (uma) ajuda de custo no 
valor total de R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais), para o Senhor João Eudes Ferreira 
Filho, ocupante do cargo de Prefeito, portador do CPF: xxx.xxx.414-89, para no dia 02 de 
março de 2026, se deslocar a cidade de Fortaleza/CE. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade a participação de Visita Técnica ao 
Instituto Banco Palmas, na cidade de Fortaleza, instituição reconhecida como o primeiro 
banco comunitário do Brasil e referência nacional em finanças solidárias e desenvolvimento 
territorial.  A saída está programada às 07hrs do dia 02 de março de 2026, com retorno 
previsto para as 17hrs do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Portaria nº 331/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. CRISTIAN DE MEDEIROS FERREIRA, portador do 
CPF nº. xxx.xxx.574-50 para o cargo de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA ESCOLA 
MUNICIPAL VEREADOR JOÃO MEDEIROS LOPES, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 
de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e 
dá outras providências. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de 01 de março de 2026, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Portaria nº 332/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. FRANCISCA ADRIANA DE AZEVEDO CAMPINA, 
portadora do CPF nº. xxx.xxx.954-90 para o cargo de COORDENADORIA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL CECÍLIA CÂNDIDO DA SILVA, 
conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 
290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de 01 de março de 2026, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
Portaria nº 333/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 

 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. CAMILA FERNANDA SILVA DA CUNHA, portadora 
do CPF nº. xxx.xxx.804-07 para o cargo de INSPETOR ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL 
VEREADOR JOÃO MEDEIROS LOPES, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro 
de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de 01 de março de 2026, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Portaria nº 334/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei 
Orgânica Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. ELISANDRO FLOR DE AVELAR, portador do CPF nº. 
xxx.xxx.024-07 para o cargo de COORDENADOR PEDAGOGICO DA ESCOLA MUNICIPAL 
JOAQUIM FELICIANO DA ROCHA, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 
2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de 01 de março de 2026, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
Portaria nº 335/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no 
uso de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III 
c/c 67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOÃO EVANGELISTA LOPES NETO, CPF nº 
xxx.xxx.704-20, nomeado por meio da Portaria nº 066/2026, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Locação de imóvel urbano, situado no 
município de Itajá/RN, que atenda às condições adequadas de higiene, segurança e 
infraestrutura, destinado ao funcionamento da sede dos Conselhos da Educação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – Nº 012602/2026 

 
 O Agente de Contratação da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem 
interessar que estará promovendo o recebimento de documentos de “Habilitação” e 
“Proposta”, através da CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
POR EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, no dia 19/03/2026, às 10:00 h, na Sede da 
Prefeitura Municipal de Itajá, e através do Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br , visando a contratação de empresa especializada em 
construção civil visando a conclusão da execução de instalação de sistema de abastecimento 
de água em comunidade rural São Francisco, no município de Itajá/RN,  conforme  
especificações contidas no Projeto Básico, anexo I do Edital.   O Edital e seus anexos 
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encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal na sala da CPL. Tel.: 084 
– 3330-2255.  E-mails: cplitajarn@gmail.com, no horário de 08:00 as 12:00 h, bem como  
   

Itajá/RN, em 27 de fevereiro de 2026. 
  
 

Newton Carlos Lopes Alves 
Agente de Contratação 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
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